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LEI Nº 773/98 

SÚMULA: Altera a redação do Artigo 2° da Lei nº 
745/97.: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O "caput" do Artigo 2° da Lei nº 745/97, passa 
a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 2° - O Conselho será constituído por 04 (quatro) 
membros sendo:" 

a) um representante do Departamento de Educação, Cultura e esportes do Município; 
b) um representante dos Professores e dos Diretores de Escolas Publicas do ensino 

fundamental; 
c) um representante dos pais de alunos; e 
d) um representante dos Servidores das Escolas Públicas do ensino fundamental. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de setembro de 1998. 
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